
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA  
CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG  

  

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO  

  

  

  

OBJETO: contratação de empresa especializada para concessão do direito de uso de 

sistemas informativos para área pública, portal da transparência, desenvolvimento e 

alteração de website quando necessário, e atualização constante no máximo 48  

(Quarenta e oito) horas depois de solicitado. Criação e suporte de e-mails, 

hospedagem e backup diário de informação da web site  

  

  

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal  

  

CONTRATADA: André Luiz Martinho09274196610  

 
 Do reajuste de preço do contrato: O contrato hora aditado terá seu valor reajustado conforme norma no município pelo 
fator de reajuste do INPC, passando seu valor global de R$860,00(oitocentos e sessenta reais) para o novo valor global 
de R$929,94 (novecentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos). 

 

  

VIGÊNCIA: 18/01/2025 A 18/01/2026  

  

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG  

Em 20 de janeiro de   2025 

  

  

  

 

Wellington Jose Carneiro 

Prefeito Municipal 

  

  


